
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGEIRO 

SETOR DE CONTRATAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 00047/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00047/2025 

CONTRATO N': 00253/2025-SDC 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGEIRO 

E GMC DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LIDA, PARA FORNECIMENTO CONFORME 

DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Mogeiro - Av. 

Presidente João Pessoa, 47 - Centro - Mogeiro - PB, CNPJ n° 08.866.501/0001-67, neste ato 

representada pelo Prefeito Antonio José Ferreira, Brasileiro, Solteiro, Empresário, residente e 

domiciliado na Sitio Pintado de Cima, 138 - Area Rural - Mogeiro - PB, CPF n° 840.199.644-91, 

Carteira de Identidade n° 3360118 SSPPA, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado 

GMC DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA - RUA °LÍVIA MENELAU, 103 - IMBIRIBEIRA - RECIFE - PE, CNPJ 

n° 01.545.179/0001-25, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes 

assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 

Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Eletrônico n° 00047/2025, processada nos 

termos da Lei Federal n' 14.133, de 10 de Abril de 2021; Lei Complementar n° 123, de 14 de 

Dezembro de 2006; Instrução Normativa n° 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e legislação 

pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas, às quais os contratantes 

estão sujeitos como também às cláusulas deste contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 

O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada pela Portaria n° PE 00047/2025 - 02, de 17 

de Dezembro de 2025, tem por objeto: Aquisição de equipamentos e materiais permanentes de 

fisioterapia e atendimento ambulatorial, destinados à Policlínica Municipal Isabel Henriques 

Ferreira, conforme emenda parlamentar n 137/2024. 

O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de 

instrumento, proposta apresentada, especificações 

licitação modalidade Pregão Eletrônico n° 00047/2025 

esses que ficam fazendo partes integrantes do presente 

será realizado na forma integral. 

acordo com as condições expressas neste 

técnicas correspondentes, processo de 

e instruções do Contratante, documentos 

contrato, independente de transcrição; e 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 46.488,54 (QUARENTA E 

QUATROCENTOS E OITENTA E OITO REAIS E CINQUENTA E QUATRO CENTAVOS). 

CÓD. DISCRIMINAÇÃO 

4 APARELHO DE ULTRASSOM DE 3MHS Especificação:i 
INDICAÇÃO: Dos cirárdico imediato (controle: 

inflamatório e dor), Pós cirúrgico tardio 
(fibrose tecidual), Redução de edema, Equimose, 

'Lesões traumato ortopédicas superficiais, 

Sonoforese; Material: Metal c Polipropileno; 

Alimentação: Bivolt Automático. ITENS INCLUSOS:: 

Aparelho de Ultrassom de 3Mhz, 01 Kit cabeçote de 

silicone com NTC, 01 Fusivel de proteção 
sobressalente, 01 Cabo PP Fêmea IEC-
2x0,75x1500mm, Cl Bisnaga de gel laeg, 01 Manual 

Ne instruções. 

11 MONITOR MULTIPARAMAIRICO DF SINAIS VITAIS: 

Monitor Multiparametrico: Tela de 10 à 15 

polegadas sensive_ ao toque; alça de transporte; 
aninimo 05 curvas de parâmetros e nümercs grandes. 
Capaz de armazenar até 120 heras de eventos de 
alarme, bem como tendências gráficas e numéricas, 
:com revisão full- disclosure; deve possuir 
possibilidade futura de conexa° entre monitores 
sem necessidade de central; Deve contemplar menu 
para guiar profissionais de saúde em sua rotina: 
Ne pré e pôs atendimento hospitalar, alem de. 
duxiliar quanto à falhas e duvidas em todos os, 
parâmetros. Alarmes audiovisuais cem 3 (três): 

MARCA UNID. :QUART. P.DNITARIO 

BCMED Unidades 3 1.996,00 

BIOLIGHT Unidades' 3 

SEIS MIL 

P. TOTAL 

5.988,00 

13.500, 181 40.500,54 

CNC DIST RIBUIDOR 

HOSPITALAR 

VIDA 01 S4Si THARL I 

Impresso por convidado em 12/01/2026 10:21. Validação: 4CBC.35E8.DBD4.0402.31AF.90DD.9CC6.8864. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 131609/25. Data: 06/01/2026 16:33. Responsável: Maciel P. da Silva.

265

265



nivelo de prioridade. Fresca In..awirá: Faixa de 
medição: 1 a 30CrrnHg: deve permitir rotelagem e 
ajustes de alarmes; Capnografi.:: aeve mensurar 
FtCC2 através do métndAmainstr-a.: Faixa de O a 
150 ~Hg e frequência respirataria ~Ima de 3 a 
15Orpm; Apresentação da onda de :monografia o dos 
respectivos valores de CCO2 r respirnções 
/minutos; Utilização err parirrerrs adultos, 
pediátricos c neonaros; dr-o porminir a 
utilização em pacientes intutaocs e não 
intubados. Delta ?F/'/PP: Vatiarão oe Pressão de 
Pulso (Delta PP ou VFP): Lvve ptesuir ternologia 
de indicacor do voltai* intreverculer e orientação 
de fluidoterapia em pacien..er recebendo 
vent/ie.:80 mecânica (PFUSFV), permitir a medição: 
da Variarão de pressão de Pulso (PPV): deve 
permitir a medirão da variação sistolica (SPV). 
Peso máximo de 7,0 kg. 1ndice de anterAn de pelo 
menos IPX1. Alimentação bichn automática; 
Bateria interna com autonomia winina do 03 horas; 
(ECO): ao menos v derivações; Analise oe segmento 
ST; Análise de arritmias: detecoão de ao menos :5 
tipos de arritmias; FC entre 32 a >CU bpm; 
Detecção de marca passo: RESP: ()ri' impedEncia 
transtoráxica; FR de ao menos C a 150 rpm; Alarme 
de apneia com tempe orou:arava_ pelo usuário. 
TE?.?: 1 canal: tinir.: de O a 45-C; °simetria de 
pulso: Tecnologia de baixa perfusào nos padrões: 
Nellcor, Bluepro, Fast Nasiro SET. Faixa de 
leitura de 1 a :ca., A7este de sensibilidade 
manual do traçado. FP dn aa menos 30 a 300bpm; 
PNI: método oscilomn-rinn, ao menos O a 300aamg 

com medição manual r. automática core intervalos 
programáveis pelo usuár:o. C moritcr deve se pré 
configurado ou acompanhar cs m5oulos para 
monitorar os seguintes parárretros: ECG, 
respiração por impedânciá, Sp32, FNI (PressAc não 
invasiva). Frequencia de Filue, Temperatura, 
Pressão invasiva e :ápnugrafla Kainstream. 
ACESSÓRIOS QUE ACOMPANAK EÇ:l?AblENTC: ? 01 Cabe 
de ECO de 5 vias (padrão 1EC): 2 31 pré-cabo de 
ECG (cabo tronco); ? 31 Sensor de temperatura tipo 
disco pele; ? 01 Aensor de SK2 tipo cllp, 
rent:117..1~1, zawsnto infeeti: sdelto; ? 01 pre. 
cabo de 5P02 (cabe tronco): Cl Manqueira de ar 
para wessuração de FNI, ramanhn adulto: ? 0: 
bateria recarregáve:, ? 01 Cabe dr alimentação 
para rede elétrica ABNT. ? Os eeuipamentcs devem 
ter registro na ANVZSA - Ninisrério aa Saúde: 
Garantia miasma de 24 xmses para c. eiuipamento e 
todos os seus acessórios. 

Total: 46.488.54 

CLÁUSULA QUARTA - DO SZAJUSTAIGINTO ZN SENTIDO ESTRITO - RZLJUSTZ: 

Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

do orçamento estimado, em 21110,2025. 

Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do seguinte par&metro, exclusivamente 

para as obrigações iniciadas e concluidas após a ocorrência da anualidade: Indice Nacional de 

Preços ao Consumidor Amplo IPCA-IBGE. 

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 
No caso de atraso ou não divulgação do ledice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado 

a importância calculada pela Ultima variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 

tão logo seja divulgado c indico definitivo. 

Nas aferições finais, o indice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

Caso o indice estabelenidz para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 

mais ser utilizado, sere adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 

então em vigor. 

Ni ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo indice 

cfíc“..al, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser 

realizado por simples apostila. 

O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando 

for o caso, será de até um mes, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória 

do fato imprevisivel ou previsivel de consequência incalc , observadas as disposições dos 

Arts. 124 a 136. da Lei 14.:33,21. 

~a QUINTA - DA DOTAÇÃO: 

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, consta 
Recursos não Vinculados de Impostos: 

te do or ento vigente: 

OKOWNLMOM=C;r 4” 
~WS 
ODA•befo Mei tna.wr~n 
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2040 - SEC. MUNICIPAL DE SAUDE / FMS - 2040.10.301.1012.2014 - MANUT DAS ATIV ATENCAO BASICA A 

SAUDE - PAB FIXO - 2040.10.301.1012.2035 - MANUT. DAS ATIVID. EST. DA SAUDE DA FAMILIA-ESF - 

2040.10.301.1012.2070 - MANUT. ATIVIDADES PROG. AGENTES COMUNITARIOS SAUDE - 

2040.10.301.1012.2106 - MANUTENÇA0 DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE SAUDE - 2040.10.301.1012.2107 

- MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO EMULTI - 2040.10.301.1013.2093 - IMPLANTACAO E MANUT. DO PROG. 

MELHOR EM CASA - 2040.10.301.1013.2913 - MANUTENCAO DE ESPECIALIDADES CLINICAS - 

2040.10.301.2007.1041 - AQUISICAO DE MOVEIS E EQU/P. PARA SEC. DE SAUDE - 2040.10.302.1013.2946 

- TETO MUNIC MEDIA E ALTA COMP.AMB NOS? - MAC - 2040.10.303.1013.1018 - AQUIS. EQUIP.E MOVEIS 

P/ POSTOS E UNIDADE DE SAUDE - 4.4.90.52.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - EMENDA 

PARLAMENTAR 137/2024 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos 

adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da 

seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 

minem" sÉTrma - Do Dano st DA VIGÉNCIA: 
O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogação nas condições e 

hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da emissão do 

Pedido de Compra: 
a - Entrega: 30 (trinta) dias. 
A vigência do presente contrato será determinada: até 17/12/2026, considerada da data de sua 

assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 

14.133/21. 

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as 

respectivas cláusulas do presente contrato; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado; 

c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de produto 

fornecido, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 
responsabilidades contratuais e legais; 
d - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 

123 da Lei 14.133/21. 

cláusula Nom - Das malcações DO CONTRATADO: 
a - Executar devidamente o fornecimento descrito na cláusula correspondente do presente contrato, 

dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada 

ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados; 
b - Responsabilizar-se por todos os Ónus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, 

tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer 

titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 

c - Manter preposto capacitado e idóneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, 

que o represente integralmente em todos os seus atos; 
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e 
esclarecimentos solicitados; 
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes 

de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade 

a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem 

o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante; 
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, 

apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado; 
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado 
da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras 
normas especificas, ao longo de toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo 
Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos 
empregados que preencherem as referidas vagas; 
- Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arte. 115 a 

123 da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO: 
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante 
ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua 
extinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21. 
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, 
o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões 
que se fizerem nas compras, de ate o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma 
legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acr ou supressão poderá exceder o 
limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de ac teclo entre os contratantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA ramena - DO Racrarmeno: 

GMCIMAIMIADOM •••••-•••••••••••• ••••W• NOPIrM ama 
LMMIIMMOROF tr 
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Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações 

pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, 

conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 

O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no 

prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão 

aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, 

do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela 

infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero virgula cinco por cento) 

aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da 

contratação; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das 

infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar 

no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a 

sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 

previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Publica direta e indireta de todos os entes federativos, 

pelo prazo mínimo de três anos e máximo de seis anos, aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem 

como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 

mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no 5 4' 

do referido Art. 156; f - aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação 

ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o 

Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, 

quando for o caso, cobrado judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado 

não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, 

devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento 

da parcela. Os encargos moratórias devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com 

utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x I, onde: EM = encargos moratorios; N = número de 

dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP - valor da parcela a 

ser paga; e I - índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX 100) e 365, sendo TX 

- percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice 

adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para 

a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, 

será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD: 

a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a 
Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham 

acesso em razão deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6°, da Lei 13.709/18. 
c - Ê vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, 

sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de 
Itabaiana. 

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente e ra em 02(duas) vias, o qual vai 

assinado pelas partes e por duas testemunhas. 

TESTEMUNHAS 

Tfith-cw-xp dt AmAn ~0-
liB -3cle - 009 - 1-5 

aãu-Qçààsas_M_c\c,_si __ 
1,1_q oc(C 424 - 3Q, 

8 91 

PELO CONTRATADO 

GMC DISTRIBUIDORA 
HOSPITALAR 
LTDA:01545179000125 

17 de Dezembro de 2025. 

RREIRA 

Assinado de forma dignai por GMC 
DISTRIBUIDORA HOSPITALAR 
00901545179000125 
Dados' 2025 12 22 1148.1? -0300' 

GMC DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA 
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